
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
“Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

DECRETO Nº 7.784, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

Abre Crédito Especial para o fim que especifica. 
 

O Prefeito Municipal em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, 
incisos IV e VII da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 7.013, de 08 de outubro de 2025, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial junto ao 

orçamento vigente, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) obedecendo a seguinte classificação: 

Órgão: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA  

Unidade  1401 UNIDADES SUBORDINADAS  

Função: 13 CULTURA  

Subfunção: 0392 DIFUSÃO CULTURAL   

Programa: 0530 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E CULTURA  

Ação: 2,123  REALIZAÇÃO DE EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E CÍVICOS  

Elemento: 339047000000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   

Valor: R$ 10.000,00  

Fonte de recurso: 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

TABELA 1 
Art. 2º O crédito especial de que trata o art. 1º, será coberto: 

I. Pela redução da dotação orçamentária abaixo especificada: 

99 9999 99 0999 9996 9,999 99999999 01 000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
PARA RISCOS FISCAIS E PASSIVOS CONTINGENTES – FR 0500 – RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

R$ 10.000,00 

TABELA 1 
 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 28 de outubro de 2025. 
 
 
 

JOÃO IURI DE OLIVEIRA  
Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 

LEONARDO ANTUNES PINTO 
Secretário Municipal de Administração 


		2025-10-28T11:27:55-0300
	LEONARDO ANTUNES PINTO:03418581021


		2025-10-28T13:40:21-0300




